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INDICAÇÃO Nº. 13 /2022.

Senhor Presidente, Senhores e Senhores Vereadores,

INDICA sobre a afixação de cartazes informando o número
telefônico dos Conselhos Tutelares nos estabelecimentos de ensino

e de saúde, públicos e privados no município de Santarém.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, no uso de suas atribuições legais, Art. 59 do Ri,

vem através do presente, solicitar do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de

Santarém - Dr. NELIO AGUIAR, que sejam tomadas medidas, pleiteando a seguinte
manifestação:

a) Que os estabelecimentos de ensino e de saúde, públicos e privados, no município

de Santarém (Pá), deverão afixar, em local visível e de fácil acesso, cartazes com

o número dos Conselhos Tutelares da respectiva circunscrição, nas escolas da red

municipal de ensino.
b) Havendo mudança do número de telefone dos Conselhos Tutelares, os

estabelecimentos de ensino mencionados acima deverão atualizar os cartazes.

JUSTIFICATIVA

O Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece que os casos de suspeita ou

confirmação de castigo físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos

contra crianças ou adolescentes serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho

Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências legais. Entretanto,

a população em geral desconhece os mecanismos para formalizar as denúncias.

A presente propositura tem o objetivo de divulgar e tornar acessível ao público em geral

os números de telefones dos Conselhos Titulares, facilitando assim as denúncias e

contribuindo para diminuir as ocorrências.

Sala das Sessões, Plenário do Palácio Tapajós, em de fevereiro de 2022.


